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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 04/2021 

REALIZAÇÃO: CONCURSOS SS1 
 
IBANEIS LEMBECK, Prefeito Municipal de São Ludgero, por meio da Secretaria de Admi-

nistração, Finanças e Planejamento, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 37 da Constitui-
ção Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO que realizará PROCESSO SELETIVO sob regime 
estatutário - Lei Complementar nº 007/93, para provimento temporário de cargos junto ao Município de 
São Ludgero, com a execução técnico-administrativa da empresa CONCURSOS SS1, o qual reger-se-á pelas 
Instruções Especiais contidas neste Edital e pelas demais disposições legais vigentes. 

 
A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e os demais editais, relativos às etapas 

deste Processo Seletivo dar-se-á com a afixação no Mural da Prefeitura de São Ludgero e/ou seus extratos 
serão publicados no Jornal Diário do Sul. Também em caráter meramente informativo na internet, pelos 
sites www.concursosss1.com.br e www.saoludgero.sc.gov.br.  

 
É obrigação do candidato acompanhar todos os editais referentes ao andamento do 

presente Processo Seletivo. 
 
O presente Processo Seletivo seguirá o Cronograma de Execução, Anexo IV deste edital, 

sendo que as datas ora definidas poderão sofrer alteração em virtude da necessidade de ajustes 
operacionais, garantida a publicidade legal nos meios de comunicação estipulados, não cabendo 
quaisquer alegações de prejuízo e/ou solicitações de ressarcimento, exceto nos casos específicos 
previstos neste edital. 
 
CAPÍTULO I - DOS CARGOS E VAGAS 
 
1.1. DAS VAGAS: 
 
1.1.1. O Processo Seletivo destina-se ao provimento das vagas legais existentes e formação de cadastro 
reserva, de acordo com a tabela de cargos abaixo e ainda das que vierem a existir no prazo de validade do 
Processo Seletivo. 
 
1.1.2. A habilitação no Processo Seletivo não assegura ao candidato a contratação imediata, mas apenas 
a expectativa de ser admitido segundo as vagas existentes, de acordo com as necessidades da 
Administração Municipal, respeitada a ordem de classificação. 
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1.1.3 – Tabela de Cargos: 
Cargos Vagas 

Legais 
Escolaridade e/ou outros requisitos 

exigidos para o cargo na contratação 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vencimento 
Abril/2021 

R$ 

Valor de 
inscrição 

R$ 

Agente Comunitário de Saúde – ESF 
Margem Direita/Encosta do Sol 

Cadastro 
Reserva 

Ensino Fundamental completo; 
Residir na Margem Direita. 

40 horas 1.620,06 50,00 

Agente Comunitário de Saúde – ESF 
Margem Esquerda 

Cadastro 
Reserva 

Ensino Fundamental completo; 
Residir na Margem Esquerda. 

40 horas 1.620,06 50,00 

Bombeiro Comunitário/Defesa Civil 
(Feminino) (1) 

Cadastro 
Reserva 

Nível médio completo e Curso de 

Formação de Bombeiro Comunitário. 
44 horas 1.453,89 50,00 

Bombeiro Comunitário/Defesa Civil 
(Masculino) 

Cadastro 
Reserva 

Nível médio completo e Curso de 
Formação de Bombeiro Comunitário. 

44 horas 1.453,89 50,00 

(1) Reserva máxima de vagas para sexo feminino, em conformidade ao art. 6° da Lei Complementar Estadual n° 

587/2013. 

 
1.2. DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS:  
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ESF: Exercício de atividades de prevenção de doenças e promoção 
da saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em 
conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor municipal, não sendo permitido o 
desvio de função nem como vínculo empregatício. São consideradas atividades do Agente Comunitário 
de Saúde, na área de atuação, de acordo com o Parágrafo único do Artigo 3º da Lei 11.350/2006: I) a 
utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sociocultural da comunidade; II) a promoção 
de ações de educação para a saúde individual e coletiva; III) o registro, para fins exclusivos de controle e 
planejamento das ações de saúde, de nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde; IV) o 
estímulo à participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a área da saúde; V) a 
realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco à família; e VI) a 
participação em ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras políticas que promovam a 
qualidade de vida. O Agente Comunitário de Saúde tem também como atribuição, desenvolver ações 
que compete aos Agentes Comunitários de Saúde, em conformidade com a Portaria GM do Ministério 
da Saúde nº 648/2006. 
 
BOMBEIRO COMUNITÁRIO/DEFESA CIVIL: Planejar e promover a defesa contra desastres naturais ou 
provocados por ações do homem; Estabelecer um conjunto de medidas preventivas, de socorro, 
assistenciais e recuperativas; Apoio nas atividades de prevenção e combate a incêndios; Auxiliar nas 
atividades de busca e salvamento de bens e pessoas; Apoiar no atendimento pré-hospitalar; Auxiliar nas 
atividades de resgate veicular; Apoiar a outras atividades operacionais emergenciais e de auxílio; Apoiar 
nas prevenções em eventos públicos diversos; Realizar manutenção e assepsia de viaturas, 
equipamentos, bombas, e motores utilizadas na atividade de prontidão; Apoiar na central de operações 
(telefonia e radiocomunicação); Apoiar no preparo e cozimento das refeições da equipe de prontidão; 
Participar de treinamentos operacionais; Executar atividades de apoio em geral ao Corpo de Bombeiros, 
atuando em salvamentos, enchentes e outras situações pluviométricas ou situações meteorológicas; 
Executar as ações da defesa civil, atuando em eventos danosos e em situações de calamidade, aplicando 
as medidas cabíveis; Fazer o registro das ocorrências que verificar, preenchendo relatório interno 
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relatando tal ocorrência; Prevenir ou minimizar danos, socorrer e prestar auxílio às populações afetadas 
por desastres/acidentes; Dar conhecimento a Defesa Civil sobre situações de seu interesse; Identificar e 
cadastrar locais públicos passíveis de serem utilizados como abrigos, caso necessário; Participar de 
vistorias em imóveis, encostas, árvores, e locais que poderão colocar em risco a segurança da 
comunidade redigindo formulário interno de acordo com cada situação; Fiscalizar imóveis que estão sob 
risco, devendo notificar, embargar ou interditar, quando necessário, ou ainda solicitar a demolição; Atuar 
na preservação de locais danificados por eventos danosos; Defender e atender a populações em caso de 
catástrofes, ações da natureza e perigos de contaminação com produtos químicos, radioativos e 
explosivos; Processar campanhas educativas e informativas sobre defesa civil, prevenção e combate a 
sinistros, salvamento de pessoas, acidentes, naturais ou não, difundindo na comunidade o conceito e a 
importância da organização com meio de evitar perdas, pessoais ou materiais. 
 
CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES 
 
2.1. A inscrição no Processo Seletivo implica, desde logo, o conhecimento e tácita aceitação pelo 
candidato, das condições estabelecidas neste Edital. Todos os interessados em participar desse Processo 
Seletivo deverão, obrigatoriamente, antes de efetuar o pagamento do valor da inscrição, realizar a leitura 
integral deste edital e seus anexos, sendo responsabilidade do candidato conhecer a regra editalícia. 
 
2.2. Os candidatos deverão inscrever-se somente em um cargo, tendo em vista a possibilidade de 
realização das provas para todos os cargos na mesma data e horário.  
 
2.3. PERÍODO: 28/04/2021 a 28/05/2021. 
 
2.4. As inscrições serão somente pela Internet. 
 
2.4.1. Caso o Candidato não possua acesso à Internet, será disponibilizado computador para acesso, no horário 
das 7h30min às 11h30min e das 13h às 17h, no período de 29/04/2021 a 28/05/2021, nos dias úteis, na 
Prefeitura de São Ludgero sito à Avenida Monsenhor Frederico Tombrock, 1300, Centro Administrativo, 
Centro, São Ludgero/SC. 
 
2.5. DA INSCRIÇÃO: 
 
2.5.1. As inscrições via Internet poderão ser realizadas a partir das 17h do dia 28 de abril de 2021 até às 
23h59min, do dia 28 de maio de 2021, pelo site www.concursosss1.com.br. 
 
2.5.2. A Concursos SS1 não se responsabiliza por solicitação de inscrição via Internet não recebida por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamentos de linha, ou 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
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2.5.3. Após o preenchimento do formulário eletrônico, o candidato deverá imprimir o documento para o 
pagamento da inscrição. Este será o seu registro provisório de inscrição. 
 
2.5.3.1. O boleto gerado para este Processo Seletivo será da Caixa Econômica Federal, com o objetivo de 
evitar o pagamento de boletos fraudados, o candidato deve verificar o código do banco, constante no 
código de barras, bem como o banco. 
 
2.5.3.2. Será de responsabilidade do candidato verificar as informações do boleto bancário, bem como 
certificar-se, no ato do pagamento, que o seu boleto foi pago corretamente.  
 
2.5.4. O pagamento da inscrição deverá ser efetuado em qualquer agência bancária ou terminal de 
autoatendimento, até o dia 31 de maio de 2021, com o boleto bancário impresso (NÃO será aceito 
pagamento por meio de agendamento, banco postal, cheque, depósito ou transferência entre contas).  
 
2.5.5. A Concursos SS1, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data 
posterior ao dia 31 de maio de 2021. As solicitações de inscrições realizadas com pagamento após esta 
data não serão acatadas. 
 
2.5.6. O candidato terá sua inscrição homologada somente após o recebimento, pela empresa Concursos 
SS1, através do banco, da confirmação do pagamento de sua inscrição, no valor estipulado neste Edital. 
Como todo o procedimento é realizado por via eletrônica, o candidato NÃO deve remeter a Concursos SS1 
cópia de sua documentação, sendo de sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados no ato de 
inscrição, sob as penas da lei.  
 
2.5.7. Os candidatos que fizerem sua inscrição, interessados nas vagas para pessoas com deficiência, 
deverão verificar Capítulo próprio neste Edital, para encaminhamento de documentos necessários. 
 
2.5.8. Os candidatos interessados e que atenderem as condições estabelecidas na Lei Estadual nº 
10.567/1997 e alterações do Estado de Santa Catarina e da Lei Ordinária nº 1967/2015, do Município de 
São Ludgero, poderão solicitar isenção do pagamento da taxa de inscrição à Concursos SS1, no período de 
28/04/2021 a 07/05/2021, devendo marcar na ficha de inscrição a opção de “SOLICITAR ISENÇÃO” e 
encaminhar pelo link “ENVIO DE DOCUMENTOS DE ISENÇÃO” na página do Processo Seletivo, site 
www.concursosss1.com.br, os seguintes documentos digitalizados e legíveis: cópia legível de documento 
de identidade, requerimento de isenção de pagamento de taxa de inscrição do Processo Seletivo como 
Doador de Sangue e/ou Doador de Medula - Anexo III deste Edital, preenchido e assinado pelo candidato 
e comprovante de doador, conforme segue: 

a) Para doadores de sangue: comprovação de pelo menos uma doação de sangue nos últimos 12 
meses anteriores a data de publicação deste edital, através do envio de documento legível, 
expedido pela entidade coletora, credenciada pela União, Estado ou Município. 
b) Para doadores de medula: comprovante de inscrição no Registro Brasileiro de Doadores de 
Medula Óssea (REDOME) - Carteira do REDOME. 

mailto:administracao@saoludgero.sc.gov.br
http://www.concursosss1.com.br/


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL  

DE SÃO LUDGERO|SC 
Centro Administrativo Municipal  

Av. Monsenhor Frederico Tombrock, 1.300  

(48) 3657-8800 

administracao@saoludgero.sc.gov.br  

 

 
2.5.8.1. Somente serão aceitos os documentos encaminhados no link específico para envio da documentação, 
nos formatos PDF, JPEG e JPG, que estejam legíveis e cujo tamanho não exceda 5MB cada arquivo. O 
candidato deve observar as orientações de envio contidas no próprio link. 
 
2.5.8.2. O não envio de qualquer documento para comprovar a condição de que trata o item 2.5.8 ou o 
envio dos documentos fora dos padrões e forma solicitada, implicará no indeferimento do pedido de 
isenção.  
 
2.5.8.3. O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de 
inscrição será divulgado até o dia 14 de maio de 2021 pelo site www.concursosss1.com.br. 
 
2.5.8.4. Os candidatos com isenção concedida terão a inscrição automaticamente efetivada. Os candidatos 
que tiverem indeferida sua solicitação de inscrição com isenção da taxa, deverão providenciar o 
pagamento do boleto impresso no momento da inscrição ou solicitar a impressão da 2ª via do boleto de 
pagamento e pagarem dentro do prazo estipulado - até o dia 31/05/2021, para permanecer participando 
do certame. 
 
2.5.8.5. Não caberá qualquer devolução do valor pago a título de taxa de inscrição ao candidato que 
solicitou a isenção da taxa, e também efetuou o pagamento da taxa de inscrição, ainda que a isenção tenha 
sido deferida, de forma que o pagamento do boleto bancário deve ser feito após a divulgação do resultado 
das solicitações de isenção da taxa de inscrição e/ou após a divulgação do resultado da análise dos 
recursos. 
 
2.6. São requisitos para ingresso no serviço público, a serem apresentados quando da contratação: 

a) Estar devidamente aprovado no Processo Seletivo e classificado dentro das vagas estabelecidas 
neste Edital; 

b) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, desde que o candidato esteja amparado pelo estatuto 
de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, 
nos termos do parágrafo 1º, Art. 12, da Constituição Federal e do Decreto nº 70.436/72;  

c) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da contratação; 
d) Estar quite com as obrigações eleitorais e militares (esta última para candidatos do sexo 

masculino); 
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo;  
f) Possuir habilitação para o cargo pretendido, conforme o disposto na tabela de cargos, na data da 

contratação;  
g) Não perceber proventos de aposentadoria civil ou militar ou remuneração de cargo, emprego ou 

função pública que caracterizem acumulação ilícita de cargos, na forma do inciso XVI e parágrafo 
10º do Art. 37 da Constituição Federal;  

h) Para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - O candidato deverá assinalar na ficha de 
Inscrição a opção pela Micro área onde reside; 
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i) Candidatos com deficiência – verificar Capítulo próprio, neste Edital. 
 

2.6.1. ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da CONTRATAÇÃO, deverá comprovar todos os requisitos acima 
elencados. A não apresentação dos comprovantes exigidos, tornará sem efeito a aprovação obtida pelo 
candidato, anulando-se todos os atos ou efeitos decorrentes da inscrição no Processo Seletivo. 
 
2.7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO: 
 
2.7.1. Não serão aceitas inscrições: com falta de documentos, via postal, via fax, por e-mail, 
extemporâneas e/ou condicionais. 
 
2.7.2. Antes de efetuar o pagamento da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que possui todas as 
condições e pré-requisitos para inscrição, sendo vedada a alteração de sua opção inicial de cargo após o 
pagamento. Não haverá devolução do valor da inscrição, salvo se for cancelada a realização do Processo 
Seletivo.  
 
2.7.3. Serão aceitos como documentos de identidade: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas 
pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e 
pela Polícia Militar; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos Públicos ou Conselhos de Classe que, por 
Lei Federal, são válidos como documento de identidade como, por exemplo, as Carteiras do CRA, CREA, 
OAB, CRC, CRM etc.; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem 
como Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97) e Cédula de Identidade 
para Estrangeiros. Caso o candidato tenha documento de Identidade aberto ou avariado ou com foto 
desatualizada, deverá portar outro documento (dentre os acima citados). 

 
2.7.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, 
carteiras de motorista sem foto, carteiras de estudante, carteiras funcionais, CPF, documentos digitais ou 
qualquer outro documento sem valor de identidade, bem como documentos ilegíveis ou não-
identificáveis. 
  
2.7.5. O candidato deverá estar ciente de que, caso não validado o documento de identificação, poderá 
não ter a prova corrigida e ser excluído do certame. 
 
2.7.6. Para efetivar sua inscrição, é imprescindível que o candidato possua número de CPF – Cadastro de 
Pessoa Física, regularizado. 
 
2.7.7. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados - Banco do Brasil, Caixa 
Econômica Federal, Correios ou Receita Federal, em tempo de conseguir o registro e o respectivo número 
antes do término do período de inscrições. 
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2.7.8. Ao efetivar sua inscrição, o candidato assume inteira responsabilidade por todas as informações 
constantes na ficha de inscrição, sob as penas da lei, bem como assume que está ciente e de acordo com 
as exigências e condições previstas neste Edital, do qual o candidato não poderá alegar desconhecimento 
ou falta de informação. 
 
2.7.9. Qualquer declaração falsa ou inexata dos dados constantes na ficha de inscrição determinará o 
cancelamento da inscrição e tornarão nulos todos os atos decorrentes dessa inscrição, em qualquer época, 
podendo o candidato responder as consequências legais. 
 
2.7.10. O candidato que deixar de cumprir as normas previstas neste Edital, relativas a inscrição poderá 
ter sua inscrição não homologada. 
 
2.8. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 
 
2.8.1. A partir de 07/06/2021 será divulgado edital de homologação das inscrições com a respectiva 
relação de candidatos homologados.  
 
2.8.2. O candidato terá acesso ao edital de homologação, com a respectiva relação de inscritos, 
diretamente nos sites www.concursosss1.com.br e www.saoludgero.sc.gov.br ou no Mural da Prefeitura 
de São Ludgero. 
 
2.8.3. O candidato deverá acompanhar o edital de homologação de inscrições, bem como a relação de 
candidatos homologados para confirmar sua inscrição. Caso sua inscrição não tenha sido homologada o 
candidato poderá impetrar pedido de recurso, conforme determinado neste Edital. 
 
2.8.4. Se mantida a não homologação, o candidato será eliminado do Processo Seletivo, não assistindo 
direito à devolução do valor da inscrição e nem o direito de realizar as provas, exceto se, por ocasião das 
provas, apresentar documento de inscrição e comprovante de pagamento válidos que permitam a inclusão 
do candidato. 
 
2.8.4.1. A efetiva inclusão do candidato ficará condicionada à verificação da regularidade da inscrição e 
pagamento, posterior ao ato de inclusão.  
 
2.8.4.2. Constatada qualquer irregularidade de inscrição e/ou pagamento, a inclusão será 
automaticamente cancelada, sendo considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
 
CAPÍTULO III - DAS DISPOSIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
    
3.1. Às pessoas com deficiência, é assegurado o direito de inscrição no presente Processo Seletivo, para 
os cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, num percentual 
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de 2% (dois por cento) do total das vagas oferecidas para cada cargo, de acordo com o art. 37, inciso VIII 
da Constituição Federal e Lei Complementar nº 007/93. 
 
3.2. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher o cargo a que concorre e marcar a opção 
“Pessoas com Deficiência”, bem como encaminhar pelo link “ENVIO DE DOCUMENTOS - PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA”, na página do Processo Seletivo, site www.concursosss1.com.br, até o último dia das 
inscrições - 28/05/2021, os seguintes documentos: 

a) laudo médico (cópia legível digitalizada), emitido há menos de um ano, atestando a espécie e o 
grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença - CID, bem como da provável causa da deficiência.  

b) requerimento (preenchido, assinado e digitalizado) solicitando vaga especial, constando: b1) o 
tipo de deficiência; b2)  a necessidade de condição especial, prova especial, se for o caso 
(conforme modelo do Anexo II deste Edital). Os pedidos devem ser formalizados por escrito no 
próprio anexo e serão examinados para verificação das possibilidades operacionais de 
atendimento, obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade. 

 
3.2.1. Somente serão aceitos os documentos encaminhados no link específico para envio da documentação 
para pessoas com deficiência, nos formatos PDF, JPEG e JPG, que estejam legíveis e cujo tamanho não exceda 
5MB cada arquivo. O candidato deve observar as orientações de envio contidas no próprio link. 
 
3.2.2. O não envio de qualquer documento para comprovar a condição de que trata o item 3.1 ou o envio 
dos documentos fora dos padrões e forma solicitada, implicará no indeferimento do pedido.  
 
3.3. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento até o prazo 
determinado, não será considerado como pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, não 
tendo direito à vaga especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal opção na 
Ficha de Inscrição.  
 
3.4. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção 
simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
 
3.5. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais serão atendidas obedecendo 
a critérios de viabilidade e de razoabilidade.  
 
3.6. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições 
com os demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, à avaliação, 
aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos 
os demais candidatos, resguardadas as condições especiais previstas na legislação própria. 
 
3.7. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo serão submetidos a exames médicos e 
complementares, que irão avaliar a sua condição física e mental. 
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3.8. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais 
candidatos com estrita observância da ordem classificatória. 
 
CAPÍTULO IV - DAS PROVAS 
 
4.1. Para todos os cargos, o Processo Seletivo constará de PROVA OBJETIVA, de caráter 
eliminatório/classificatório, em primeira etapa, com questões objetivas, de múltipla escolha, compatíveis 
com o nível de escolaridade, com a formação acadêmica exigida e com as atribuições dos cargos. 
 
4.2. Serão considerados aprovados em PRIMEIRA ETAPA e/ou HABILITADOS à etapa seguinte, os 
candidatos que obtiverem 50% (cinquenta por cento) ou mais na nota final da prova objetiva. 
 
4.3. PROVA DE APTIDÃO FÍSICA: Para os candidatos ao cargo de BOMBEIRO COMUNITÁRIO/DEFESA CIVIL 
(feminino e masculino), desde que habilitados na Prova Objetiva, haverá TESTE DE APTIDÃO FÍSICA, em 
segunda etapa de caráter eliminatório, conforme Capítulo VI, do presente Edital. 
  
4.4. CONTEÚDOS E PONTUAÇÃO:  

CARGO PROVA DISCIPLINA N° 
Questões 

Valor por 
questão 

PESO 
TOTAL 

TABELA A 

Agente Comunitário de Saúde  
 

Objetiva Português 
Raciocínio Lógico Matemático 
Legislação, Conhecimentos Gerais e 
Específicos 

05 
05 
10 

5,00 
5,00 
5,00 

100,00 

TABELA B 

Bombeiro Comunitário/Defesa 
Civil (feminino) 
Bombeiro Comunitário/Defesa 
Civil (masculino) 

Objetiva 
 

 

Português 
Raciocínio Lógico Matemático 
Legislação, Conhecimentos Gerais e 
Específicos 

05 
05 
10 

5,00 
5,00 
5,00 

100,00 

Aptidão 
Física 

 
Apto/Inapto 

 
4.5. Os pontos por disciplina correspondem ao número de acertos multiplicado pelo peso de cada questão 
da mesma. A NOTA DA PROVA OBJETIVA será o somatório dos pontos obtidos em cada disciplina. 
 
4.6. Não haverá prova fora do local designado, nem em datas e/ou horários diferentes. Não será admitido 
à prova, o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o início da mesma; em nenhuma 
hipótese haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado. 
  
4.7. O ingresso na sala de provas só será permitido ao candidato que apresentar o documento de 
identidade.  
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4.8. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, os documentos 
originais, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento impresso que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo 30 (trinta) dias, ocasião em que poderá 
ser submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em 
formulário próprio. 
 
4.9. O candidato deverá apresentar no dia da realização da prova o documento de inscrição (boleto 
bancário).  A critério da organização do Processo Seletivo este poderá ser dispensado, desde que 
comprovada a efetiva homologação da inscrição do candidato.  
  
4.10. A identificação especial também poderá ser exigida do candidato, cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
  
4.11. No local de provas não será permitido ao candidato usar óculos escuros e entrar ou permanecer com 
armas ou quaisquer dispositivos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou 
similares, telefones celulares, smartphones, tablets, ipod®, gravadores, pen drive, mp3 ou similar, relógio 
ou qualquer receptor ou transmissor de dados e mensagens. Caso o candidato leve arma ou qualquer 
aparelho eletrônico, deverá depositá-lo na Coordenação. Os aparelhos eletrônicos, inclusive os telefones 
celulares, deverão ser desligados e depositados junto à mesa de fiscalização até o final da prova, sendo a 
identificação desses de responsabilidade exclusiva dos candidatos. O descumprimento desta determinação 
implicará na eliminação do candidato, caracterizando-se como tentativa de fraude.  
 
4.12. A Concursos SS1 não se responsabiliza por nenhum objeto e/ou aparelho eletrônico trazido pelos 
candidatos e recomenda que os mesmos não levem nenhum dos objetos citados no item anterior, no dia 
de realização das provas. 
  
4.13. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá levar 
somente um acompanhante maior de idade, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será 
responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante não realizará a prova. Não 
haverá compensação do tempo de amamentação ao tempo da prova da candidata. 
 
4.13.1. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.  
 
4.13.2. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se 
temporariamente da sala de prova, acompanhada de um fiscal. 
 
4.13.3. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e um fiscal, 
sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou 
de amizade com a candidata.  
 
4.14. Será excluído do Processo Seletivo o candidato que: 
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a) tornar-se culpado por incorreção ou descortesia para com qualquer dos fiscais, executores e seus 
auxiliares ou autoridades presentes; 

b) for surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outro candidato ou 
terceiros, bem como utilizando-se de livros, notas, impressos ou equipamentos não permitidos; 

c) afastar-se do recinto da prova sem o acompanhamento do fiscal; 
d) recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado a sua realização. 

 
4.15. Candidatos com deficiência – ver Capítulo próprio sobre solicitação de condição ou prova especial 
(caso necessário). 
   
4.16. A identificação correta do dia, local e horário da realização das provas, bem como seu 
comparecimento, é de responsabilidade exclusiva do candidato. 
  
4.17. O candidato que deixar de comparecer a qualquer uma das provas determinadas, será considerado 
reprovado. 
 
4.18. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, gravidez, contusões, 
luxações, etc.) que impossibilitem o candidato de submeter-se aos testes, ou de neles prosseguir ou que 
lhe diminuam a capacidade físico-orgânica, não serão considerados para fins de tratamento diferenciado 
ou nova prova.  
 
4.19. Não será permitido ao candidato ingerir alimento de qualquer natureza durante a realização da 
prova, exceto para os casos de hipoglicemia ou outros problemas de saúde, desde que comprovados 
através de atestado médico, os quais serão examinados para verificação das possibilidades operacionais 
de atendimento, obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
 
4.20. Durante a realização das provas, o candidato só poderá manter consigo e, em lugar visível, os 
seguintes objetos: caneta esferográfica de tinta azul ou preta, de ponta grossa, lápis, borracha, documento 
de Identidade, e uma garrafa de água transparente. A Concursos SS1 não se responsabiliza por quaisquer 
outros objetos, de valor ou não, trazidos pelo candidato. Os mesmos devem ser deixados em local indicado 
pelo fiscal dentro da sala de prova, ficando à vista do candidato e sob inteira responsabilidade do mesmo.  
 
CAPÍTULO V - DA PROVA OBJETIVA 
 
5.1. A Prova Objetiva, para todos os cargos será aplicada em 20/06/2021, em local e horário a serem 
divulgados quando da homologação das inscrições em 07/06/2021. 
 
5.2. O Município, reserva-se o direito de indicar nova data para a realização da Prova Objetiva, em caso de 
necessidade de alteração desta já publicada, mediante publicação em jornal de circulação local, com 
antecedência mínima de 8 (oito) dias da realização das mesmas. 
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5.3. Os programas e/ou referências bibliográficas da prova objetiva de cada cargo, são os constantes no 
Anexo I do presente Edital. 
 
5.3.1. Em todas as provas, quando da citação de legislação, devem ser consideradas as alterações da 
legislação publicadas até o último dia das inscrições. 
 
5.3.2. As leis indicadas nas referências bibliográficas poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando 
os artigos estiverem especificados. 
 
5.4. O tempo de duração da prova objetiva será de até 2 horas. 
 
5.5. Desde já, ficam os candidatos convocados a comparecerem com antecedência de 1 (uma) hora ao 
local das provas, munidos de caneta esferográfica azul ou preta de ponta grossa. 
 
5.6. O candidato só poderá retirar-se definitivamente do recinto de realização da prova após 1 (uma) hora 
contada do seu efetivo início.  
 
5.7. Durante as provas, não será permitida comunicação entre candidatos, nem a utilização de máquina 
calculadora e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de 
consulta. 
 
5.8. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura dos Concursos Públicos e/ou Processos 
Seletivos, a Concursos SS1 poderá proceder, como forma de identificação, à coleta da impressão digital de 
todos ou de alguns candidatos no dia de realização das provas, bem como usar detector de metais. 
 
5.9. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para 
chegar à resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO na FOLHA 
ÓTICA DE RESPOSTAS. 
 
5.10. A correção das provas será feita por meio eletrônico - leitura ótica, sendo a FOLHA ÓTICA DE 
RESPOSTAS o único documento válido e utilizado para esta correção. Este deve ser preenchido com 
bastante atenção. Ele não poderá ser substituído, tendo em vista sua codificação, sendo o candidato o 
único responsável pela entrega do mesmo devidamente preenchido e assinado. É obrigação do candidato 
conferir seus dados na folha ótica de respostas e assinar no local indicado. A não entrega da folha ótica 
de respostas implicará na automática eliminação do candidato do certame. A falta de assinatura na folha 
ótica de respostas poderá também implicar na eliminação do candidato do certame.  
 
5.11. Será atribuída nota 0 (zero) à resposta que, na folha ótica de respostas estiver em desconformidade 
com as instruções, não estiver assinalada ou que contiver mais de uma alternativa assinalada, emenda, 
rasura ou alternativa marcada a lápis, ainda que legível. 
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5.12. Em nenhuma hipótese, será considerado para correção e respectiva pontuação o caderno de 
questões. 
 
5.13. O candidato, ao terminar a prova objetiva, devolverá ao fiscal da sala, a folha ótica de respostas 
devidamente preenchida e assinada.  
 
5.14. Ao final da prova objetiva, os três últimos candidatos de cada sala de prova deverão permanecer no 
recinto, a fim de acompanhar os fiscais até a coordenação para o lacre dos envelopes. 
 
CAPÍTULO VI - DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA - Somente para o cargo de BOMBEIRO 
COMUNITÁRIO/DEFESA CIVIL (Feminino e Masculino) 
 
6.1. O Teste de Aptidão Física poderá ser aplicado na mesma data da Prova Objetiva ou em data a ser 
informada por edital. 
 
6.2. De acordo com o número de candidatos inscritos e das condições de realização do Teste de Aptidão 
Física, este poderá ocorrer na mesma data da Prova Objetiva, quando serão chamados a prestá-la todos 
os candidatos que participaram da Prova Objetiva. 
 
6.2.1. O candidato reprovado na Prova Objetiva, mesmo tendo realizado o Teste de Aptidão Física, será 
considerado reprovado no Processo Seletivo. 
 
6.3. Se aplicada em outra data, somente serão convocados a prestar o Teste de Aptidão Física os 
candidatos aprovados na primeira etapa do Processo Seletivo e ainda, apenas os 10 (dez) primeiros pré-
classificados para cada cargo. 
  
6.3.1. Os candidatos que não atingirem esta classificação também serão considerados reprovados no 
concurso, não prestando esta prova. 
 
6.3.2. Em caso de empate na última nota classificada, serão chamados todos os casos de empate com a 
mesma.  
 
6.4. Para concorrer a este teste o candidato deverá apresentar-se com antecedência mínima de 1 (uma) 
hora do horário previsto para seu início, em trajes apropriados para a prática desportiva, portando 
Cédula de Identidade, Documento de Inscrição e Atestado Médico recente (emitido 30 (trinta) dias antes 
do teste) que comprove boas condições para a prática desportiva e atividades físicas; caso o candidato 
não apresente o atestado médico no momento da realização do Teste de Aptidão Física ficará impedido 
de realizar o mesmo e será eliminado do Processo Seletivo. 
 
6.4.1. Os custos e procedimentos necessários à obtenção do atestado médico serão suportados 
exclusivamente pelo candidato. 
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6.4.2. Não haverá repetição na execução dos testes conforme estipulado, exceto nos casos em que a Banca 
Examinadora concluir pela ocorrência de fatores de ordem técnica, não provocados pelo candidato, que 
tenha prejudicado seu desempenho. 
 

6.4.3. O aquecimento e preparação para a prova são de responsabilidade do próprio candidato, não 
podendo interferir no andamento da prova. 
 

6.4.4. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas, não sendo estas enquadradas como deficiência 
física, que impossibilitem o candidato de submeter-se aos testes, ou de neles prosseguir ou que lhe 
diminuam a capacidade físico-orgânica, não serão considerados para fins de tratamento diferenciado ou 
realização de nova prova. 
 

6.4.5. Caso se verifique a inviabilidade técnica para realização do teste na data fixada para sua realização, 
tendo em vista as condições meteorológicas do clima (chuva, tempestades, etc.) o Município poderá, caso 
entender conveniente, transferir a realização dos testes e fixará dentro de 3 (três) dias úteis, a nova data 
para a realização do Teste de Aptidão Física. 
 

6.5. O teste consistirá na avaliação das condições físicas, através dos seguintes exercícios e respectivos 
índices mínimos exigidos: 

Exercícios 
Repetições e Distâncias 

Tempo Máximo 
Masculino Feminino 

Abdominal 25 20 1 minuto 

Flexo-extensão de cotovelos - Apoio 10 07 1 minuto 

Teste de Corrida 1800 metros 1400 metros 12 minutos 

 
6.5.1. Abdominal - o candidato inicia o teste em decúbito dorsal, com os joelhos flexionados, as plantas 
dos pés apoiados no solo com os calcanhares unidos a uma distância de 30 a 45cm das nádegas, formando 
um ângulo menor que 90° graus. Os braços podem estar na cabeça com as mãos entrelaçadas na nuca ou 
cruzados no tronco, com as mãos apoiadas nos ombros opostos. O avaliador segura os pés do avaliado. O 
candidato deverá contrair a musculatura abdominal e levar a cabeça para frente, flexionando o tronco até 
tocar os joelhos com os cotovelos (se com as mãos entrelaçadas na nuca), ou até o “nível” em que ocorra 
o contato da face anterior dos antebraços com as coxas (se com as mãos cruzadas no tronco), retornando 
e retorna a posição inicial. 
- Para o sexo masculino serão exigidas para aprovação 25 (vinte e cinco) repetições no mínimo; 
- Para o sexo feminino serão exigidas para aprovação 20 (vinte) repetições no mínimo. 
 
6.5.2. Flexo-extensão de cotovelos (Apoio)  
- Para o sexo masculino: Esta prova consistirá em o candidato executar flexo-extensão dos cotovelos em 
apoio de frente no solo, com apoio simultâneo dos pés no solo. Posição inicial: Decúbito ventral, tronco e 
pernas estendidas e pés apoiados no solo, mãos apoiadas no solo na largura dos ombros, cotovelos 
estendidos. Durante a execução do exercício, deve haver flexão dos cotovelos até chegar próximo ao solo 
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e retornar à posição inicial, sem que o tronco e os joelhos toquem o solo, devendo a linha dos cotovelos 
ultrapassar o plano superior das costas. A execução do teste deverá ser ininterrupta, não sendo permitido 
o repouso ou pausa entre as repetições. Serão exigidas para aprovação 10 repetições no mínimo; 
- Para o sexo feminino: Esta prova consistirá em o candidato executar flexo-extensão dos cotovelos em 
apoio de frente no solo, com apoio simultâneo dos pés no solo. Posição inicial: Decúbito ventral, tronco e 
pernas estendidas e pés apoiados no solo, mãos apoiadas no solo na largura dos ombros, cotovelos 
estendidos. Durante a execução do exercício, deve haver flexão dos cotovelos até chegar próximo ao solo 
e retornar à posição inicial, sem que o tronco e os joelhos toquem o solo, devendo a linha dos cotovelos 
ultrapassar o plano superior das costas. A execução do teste deverá ser ininterrupta, não sendo permitido 
o repouso ou pausa entre as repetições. Serão exigidas para aprovação 07 repetições no mínimo. 
 
6.5.3. Teste de corrida de 12 (doze) minutos - O teste deverá ser realizado em 12 (doze) minutos em uma 
pista de atletismo ou circuito de piso regular e plano. Partindo da posição inicial de pé, o candidato deverá 
correr ou andar, podendo haver ou não interrupções, modificação de ritmo ou paradas. Faltando 01 (um) 
minuto para o encerramento do teste, será emitido um sinal sonoro (com um apito) avisando os 
candidatos sobre o tempo já decorrido. Após 12 (doze) minutos será dado um sinal sonoro diferente e o 
candidato deverá parar no lugar em que estiver. O candidato deverá ficar em pé, andando 
transversalmente na pista onde aguardará a anotação do seu percurso pelo fiscal do teste. O candidato 
não poderá se retirar da pista para a parte interna ou externa da mesma antes de terminar o percurso 
mínimo e de ser autorizado pelo fiscal controlador de sua corrida. Caso isso ocorra, será considerado que 
o candidato abandonou o teste e será declarado ELIMINADO.  
- Para os candidatos do sexo masculino, será considerado aprovado o candidato que percorrer nos 12 
minutos a distância de 1.800m (um mil e oitocentos) metros no mínimo;  
- Para os candidatos do sexo feminino, será considerada aprovada a candidata que percorrer nos 12 
minutos a distância de 1.400 (um mil e quatrocentos) metros no mínimo. 
 
6.6. O candidato(a) que não realizar o índice mínimo em qualquer uma das modalidades correspondentes 
acima, será considerado inapto e não realizará a modalidade seguinte, sendo considerado reprovado no 
exame físico,  respectivamente. 
 
CAPÍTULO VII - DOS RECURSOS 
 
7.1. Será admitido recurso quanto: 

a) Ao indeferimento/não processamento de inscrição; 
b) À formulação das questões, respectivos quesitos e gabarito das mesmas; 
c) Aos resultados parciais e finais do Processo Seletivo. 

 
7.2. Todos os recursos, deverão ser interpostos em até 2 (dois) dias úteis, a contar da divulgação por 
edital, de cada evento.  
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7.3. Os recursos deverão ser protocolados on-line, através do site www.concursosss1.com.br, no prazo 
estipulado por Edital. Para acesso ao formulário de recursos on-line será exigido o número de inscrição e 
o CPF do candidato. 
 
7.4. Para cada questionamento deverá ser utilizado um formulário eletrônico, com todos os dados 
solicitados devidamente preenchidos, no qual deve ser circunstanciada exposição a respeito das questões 
e pontos para as quais, em face às normas do certame, contidas no Edital, da natureza do cargo a ser 
provido ou do critério adotado, deveria ser atribuído maior grau ou número de pontos, bem como as 
razões do pedido de revisão e o total dos pontos pleiteados. 
 
7.5. Não se conhecerão os recursos que não contenham os dados acima e os fundamentos do pedido, 
inclusive os pedidos de simples revisão da prova ou nota. 
 
7.6. Serão desconsiderados os recursos interpostos fora do prazo, enviados por via postal, fax ou meio 
eletrônico (e-mail) ou em desacordo com este Edital. 
 
7.7. A Concursos SS1 não se responsabiliza por recurso não recebido por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamentos de linha, ou outros fatores de ordem técnica 
que impossibilitem a transferência de dados ou a impressão dos documentos solicitados. 
 
7.8. Em caso de haver questões que possam vir a ser anuladas por decisão da Comissão Executora do 
Processo Seletivo, as mesmas serão consideradas como respondidas corretamente por todos os 
candidatos, independente de terem recorrido, quando serão computados os pontos respectivos, exceto 
para os que já receberam a pontuação. 
 
7.9. Se houver alguma alteração de gabarito oficial, por força de impugnações, as provas serão corrigidas 
de acordo com a alteração. 
 
7.10. É de responsabilidade do candidato o correto preenchimento de todos os dados solicitados nos 
formulários eletrônicos de quaisquer dos recursos previstos para este Processo Seletivo. Os recursos que 
não estejam com todos os dados solicitados devidamente preenchidos, não serão aceitos. 
 
7.11. Os recursos serão analisados individualmente, porém as respostas poderão ser divulgadas por 
questão e não direcionadas a cada candidato. 
 
CAPÍTULO VIII - DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
 
8.1. A nota final, para efeito de classificação dos candidatos, será igual à nota obtida na prova objetiva, 
bem como o conceito apto na prova de aptidão física, conforme aplicada ao cargo. 
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8.2. A classificação final do Processo Seletivo será publicada por edital, apresentará apenas os candidatos 
aprovados por cargo, em ordem decrescente de pontos e será composta de duas listas, contendo a 
primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência e a segunda 
somente a pontuação destes últimos, se houver aprovados. 
 
8.2.1. A lista final de classificação para o cargo de Agente Comunitário de Saúde apresentará apenas os 
candidatos aprovados por área de atuação, ou seja, pela micro área escolhida, em que resida o 
candidato. 
 
8.3. Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, o desempate de notas processar-se-
á com os seguintes critérios: 
 
8.3.1. Para TODOS os cargos, em que houver candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, 
em conformidade com o art. 27, parágrafo único, da Lei 10741/2003 - Estatuto do Idoso, será utilizado o 
critério da maior idade.  
 
8.3.2. Após a aplicação do critério acima, se ainda persistir o empate, o desempate ocorrerá, conforme 
segue: 

a) obtiver maior nota em legislação, conhecimentos gerais e específicos; 
b) obtiver maior nota em português; 
c) maior idade, considerando-se ano, mês e dia de nascimento. 

 
8.4. Persistindo o empate entre os candidatos, após aplicados os critérios acima, o desempate se dará 
através do sistema de sorteio pela Loteria Federal, conforme segue: 
 
8.4.1. Os candidatos empatados serão ordenados de acordo com seu número de inscrição, de forma 
crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da loteria federal 
imediatamente anterior ao dia da efetiva realização da prova objetiva, segundo os critérios a seguir: 

a) Se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a 
ordem será crescente; 

b) Se a soma dos algarismos da loteria federal for ímpar, a ordem será decrescente. 
 
CAPÍTULO IX - DO PROVIMENTO DOS CARGOS 
 
9.1. O provimento dos cargos obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos candidatos 
aprovados. 
 
9.2. O candidato aprovado obriga-se a manter atualizado seus dados junto ao Município de São Ludgero. 
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9.3. A publicação da convocação dos candidatos será feita por Edital, publicado junto ao Mural da 
Prefeitura de São Ludgero e, paralelamente, será feita comunicação ao candidato via telefone, aplicativo 
de mensagens ou e-mail informados na ficha de inscrição ou posteriormente atualizado pelo candidato.  
 
9.3.1. É responsabilidade exclusiva do candidato manter seus dados atualizados até a data da 
homologação final do Processo Seletivo. 
 
9.4. Os candidatos aprovados convocados no serviço público municipal terão o prazo máximo de 15 (trinta) 
dias contados da publicação do Ato de contratação para apresentar-se em condições de iniciar as 
atividades do cargo. Será tornado sem efeito o Ato de contratação para o candidato que não cumprir os 
prazos legais, sendo que o candidato perderá automaticamente a vaga, facultando ao Município o direito 
de convocar o próximo candidato por ordem de classificação.  
 
9.5. Caso o candidato não deseje assumir de imediato, poderá, mediante requerimento próprio, solicitar 
para passar para o final da lista dos aprovados e, para concorrer, observada sempre a ordem de 
classificação e a validade do Processo Seletivo, a novo chamamento uma só vez.  
 
9.6. O Processo Seletivo terá validade por 1 (um) ano a partir da data de homologação dos resultados, 
podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério do Município de São Ludgero. 
 
9.7. Ficam advertidos os candidatos de que, no caso de convocação, a contratação no cargo só lhes será 
deferida no caso de exibirem:  

a) a documentação comprobatória das condições previstas no Capítulo II - item 2.6 deste Edital 
acompanhada de fotocópia;   

b) atestado de boa saúde física e mental a ser fornecido, por Médico ou Junta Médica do Município 
ou ainda,  por esta designada, mediante exame médico, que comprove aptidão necessária para o 
exercício do cargo, bem como a compatibilidade para os casos de deficiência física; 

c) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme disciplina a 
Constituição Federal/1988, em seu Artigo 37, XVI e suas Emendas. 

 
9.8. A não apresentação dos documentos acima, por ocasião da contratação, implicará na impossibilidade 
de aproveitamento do candidato aprovado, anulando-se todos os atos e efeitos decorrentes da inscrição 
no Processo Seletivo. 
 
9.9. Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos a uma Junta Médica 
Oficial para a verificação da deficiência, bem como da compatibilidade de sua deficiência com o exercício 
das atribuições do cargo. 
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CAPÍTULO X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
10.1. A inexatidão das informações, falta e/ou irregularidades de documentos, ainda que verificadas 
posteriormente, eliminarão o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição. 
 
10.2. Os casos omissos serão resolvidos pelo Município de São Ludgero em conjunto com a Concursos SS1. 
 
10.3. Faz parte do presente Edital: 
 Anexo I - Conteúdos Programáticos e/ou Referências Bibliográficas; 
 Anexo II - Modelo de Requerimento - Pessoas com Deficiência; 
 Anexo III - Modelo de Requerimento - Doador de Sangue/Doador de Medula; 
 Anexo IV - Cronograma de Execução. 
  
 

 
 

Município de São Ludgero, 28 de abril de 2021. 
 

                                 
 
 

IBANEIS LEMBECK 
Prefeito Municipal 

 
 
Registre-se e publique-se 
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ANEXO I - CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E/OU REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  
 
PORTUGUÊS  
Conteúdos: 1) Interpretação de texto: ideia central; leitura e compreensão das informações; vocabulário; substituição de palavras 
e expressões no texto. 2) Ortografia. 3) Acentuação. 4) Classes de palavras - identificação e flexões. 5) Sinônimos e antônimos. 

 
RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO  
Conteúdos: 1) Sistema numérico: unidade, dezena e centena. 2) Conjunto dos números naturais e decimais: adição, subtração, 
multiplicação e divisão. 3) Sistema monetário brasileiro. 4) Unidade de medida: tempo e comprimento. 5) Raciocínio lógico. 6) 
Aplicação dos conteúdos acima listados em situações cotidianas. 

 
LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS 
Conteúdo 1 - Legislação e Conhecimentos Gerais: 1) São Ludgero: a) História do Município. b) Símbolos municipais. c) Aspectos 
geográficos. D) Dados gerais do município. 2) Conhecimentos sobre: a) Cidadania e consciência ecológica; b) Desenvolvimento 
sustentável; c) 3R’s (Reduzir, Reutilizar, Reciclar). 3) Prevenção e combate a incêndio. 4) Noções sobre primeiros socorros. 5) 
Legislação.   
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais.  
- SÃO LUDGERO. Lei Orgânica do Município. 
- SÃO LUDGERO. Lei Complementar nº 007/93. Estatuto dos Servidores Públicos do Município de São Ludgero. 
- https://www.saoludgero.sc.gov.br/ 
- Publicações e legislações que contemplem os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Conhecimentos Específicos:  1) Políticas Nacionais de Saúde; Sistema Único de Saúde; Estratégias e ações de 
educação e promoção da Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de 
saúde, em especial o Programa de Saúde da Família; Atenção primária à saúde. 2) Conceitos de territorialização, microárea e área 
de abrangência; cadastramento familiar e territorial. 3) Conceitos de eficácia, eficiência e efetividade em saúde. 4) Conhecimentos 
básicos sobre doenças. 5) O trabalho do Agente Comunitário de Saúde. Promoção, prevenção e monitoramento das situações de 
risco ambiental e sanitário. Processo saúde-doença e seus determinantes/condicionantes. Ética no trabalho em saúde. Sistema 
Municipal de Saúde: estrutura, funcionamento e responsabilidades. Estratégia de saúde da família na Atenção Básica à saúde. 
Estratégias de abordagem a grupos sociais e famílias. Direitos humanos. Técnicas de levantamento das condições de vida e de 
saúde/doença da população. Indicadores socioeconômicos, culturais e epidemiológicos: conceitos, aplicação; visita domiciliar. 6) 
Imunologia e Calendários de Vacinação. 7) Saúde da criança, do adolescente, do adulto e do idoso. 8) Coleta de dados: e-SUS 
Atenção Básica. 9) Doenças de Notificação Compulsória. 10) Legislação. 
Referências Bibliográficas:  
- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 

a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, 
e dá outras providências.  

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da 
saúde e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 
providências.  

- BRASIL. Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências.  
- BRASIL. Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006. Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher, 

e dá outras providências.  
- BRASIL. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa 

com Deficiência).  
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- BRASIL. Portaria nº 2.488, de 21 de outubro de 2011. Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 
diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes 
Comunitários de Saúde (PACS). 

- BRASIL. Portaria de Consolidação nº 2, de 28 de setembro de 2017. Consolidação das normas sobre as políticas nacionais de 
saúde do Sistema Único de Saúde. 

- BRASIL. Portaria de Consolidação nº 4, de 28 de setembro de 2017. Consolidação das normas sobre os sistemas e os subsistemas 
do Sistema Único de Saúde.  

- BRASIL. Portaria de Consolidação nº 5, de 28 de setembro de 2017. Consolidação das normas sobre as ações e os serviços de 
saúde do Sistema Único de Saúde. 

- BRASIL. Fundação Nacional de Saúde. Educação em Saúde: diretrizes. Brasília: Funasa.  
- BRASIL. Fundação Nacional de Saúde. Vigilância Ambiental em Saúde. Brasília: Funasa. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Caderneta de Saúde da Criança: menina. Brasília.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Caderneta de Saúde da Criança: menino. Brasília.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Guia Prático do Programa de Saúde da Família.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Atenção ao Pré-Natal de Baixo 

Risco. Brasília: Ministério da Saúde. (Cadernos de Atenção Básica, n. 32) (Série A. Normas e Manuais Técnicos).  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Envelhecimento e Saúde da 

Pessoa Idosa. Brasília: Ministério da Saúde. (Cadernos de Atenção Básica, n. 19) (Série A. Normas e Manuais Técnicos).  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. HIV/AIDS, Hepatites e outras 

DST. Brasília: Ministério da Saúde. (Cadernos de Atenção Básica, n. 18) (Série A. Normas e Manuais Técnicos).  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Vigilância em Saúde: dengue, 

esquistossomose, hanseníase, malária, tracoma e tuberculose. Brasília: Ministério da Saúde. (Cadernos de Atenção Básica, n. 
21) (Série A. Normas e Manuais Técnicos). 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Guia Prático do Agente 
Comunitário de Saúde. Brasília: Ministério da Saúde (Série A. Normas e Manuais Técnicos). 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Melhoria Contínua da Qualidade 
na Atenção Primária à Saúde: conceitos, métodos e diretrizes. Brasília: Ministério da Saúde. (Série B. Textos Básicos de Saúde). 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. O Trabalho do Agente 
Comunitário de Saúde. Brasília: Ministério da Saúde. (Série F. Comunicação e Educação em Saúde). 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância Epidemiológica. Como Ajudar no 
Controle da Hanseníase? Brasília: Ministério da Saúde. (Série F. Comunicação e Educação em Saúde). 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância Epidemiológica. Doenças 
Infecciosas e Parasitárias: Guia de Bolso. Brasília: Ministério da Saúde. (Série B. Textos Básicos de Saúde). 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. O Agente Comunitário de Saúde 
no Controle da Dengue. Brasília: Ministério da Saúde. (Série F. Comunicação e Educação em Saúde). 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Unicef. Carências de Micronutrientes. Brasília: Ministério da Saúde. (Cadernos de Atenção Básica, 
n. 20) (Série A. Normas e Manuais Técnicos). 

- Publicações e legislações que contemplem os conteúdos indicados. 

 
BOMBEIRO COMUNITÁRIO/DEFESA CIVIL (FEMININO E MASCULINO) 
 
PORTUGUÊS 
Conteúdos: 1) Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; estruturação e articulação do texto; 
significado contextual de palavras e expressões; pressuposições e inferências; emprego de nexos e outros recursos coesivos. 2) 
Ortografia. 3) Acentuação gráfica. 4) Sinonímia/Antonímia. Homonímia/Paronímia. 5) Classes de palavras. 6) Flexão nominal e 
verbal. 7) Colocação pronominal. 8) Emprego de modos verbais. 9) Vozes do verbo. 10) Concordância nominal e verbal. 11) 
Regência nominal e verbal. 12) Paralelismo de regência. 13) Ocorrência de crase. 14) Pontuação. 15) Termos da oração. 16)  
Processos de coordenação e subordinação. 
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RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO 
Conteúdos: 1) Operações fundamentais. 2) Números inteiros, racionais e reais. 3) Problemas de contagem. 4) Sistema de medidas 
decimais: metro, metro quadrado e cúbico, litro, grama. 5) Unidades de comprimento. 6) Medidas de área. 7) Medidas de Volume. 
8) Razões e proporções. 9) Divisão proporcional. 10) Regras de três simples e compostas. 11) Porcentagens. 12) Equações e 
inequações de 1º e 2º graus. 13) Sistemas lineares. 14) Juros simples e compostos. 15) Transformação em dias, horas, minutos e 
segundos. 16) Probabilidades. 17) Resolução de problemas. 18) Logaritmos. 19) Probabilidade. 20) Progressão aritmética. 21) 
Progressão geométrica. 22) Análise combinatória. 

 
LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS 
Conteúdo 1 - Legislação e Conhecimentos Gerais: 1) São Ludgero: a) História do Município. b) Símbolos municipais. c) Aspectos 
geográficos. D) Dados gerais do município. 2) Conhecimentos sobre: a) Cidadania e consciência ecológica; b) Desenvolvimento 
sustentável; c) 3R’s (Reduzir, Reutilizar, Reciclar). 3) Prevenção e combate a incêndio. 4) Noções sobre primeiros socorros. 5) 
Legislação.   
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais.  
- SÃO LUDGERO. Lei Orgânica do Município. 
- SÃO LUDGERO. Lei Complementar nº 007/93. Estatuto dos Servidores Públicos do Município de São Ludgero. 
- https://www.saoludgero.sc.gov.br/ 
- Publicações e legislações que contemplem os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Conhecimentos Específicos:  
1) Noções básicas de: Primeiros Socorros; Socorro e atendimento pré-hospitalar; Busca terrestre; Resgate veicular; Salvamento 
em altura; Combate à incêndios; Segurança e proteção contra incêndio e pânico; Abordagem e transporte da vítima; Situações 
vitais; Enfarte e parada cardíaca; Parada respiratória; Estado de choque; Acidentes (carro, motocicleta, ônibus, avião); 
Afogamento; Alcoolismo; Corpos estranhos e asfixia; Choque elétrico; Exposição ao calor; Feridas; Fraturas, entorses, luxações e 
contusões; Hemorragias; Envenenamentos; Intoxicações; Mordidas de animais; Parto súbito; Aborto; Picadas de insetos; 
Queimaduras; Resfriamento. 2) Equipamentos de Proteção Individual, Coletiva e Respiratória - EPI, EPC e EPR. 3) Normas 
Regulamentadoras e Normas Técnicas. 4) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 11861: Mangueira de incêndio- Requisitos e métodos de ensaio. 
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 13716: Equipamento de proteção respiratória - Máscara autônoma de 

ar comprimido com circuito aberto.  
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 14023: Registro de atividades de bombeiros.  
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 14064: Atendimento a emergência no transporte terrestre de produtos 

perigosos.  
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 14608: Bombeiro Civil - Requisitos e procedimentos.  
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 15219: Plano de emergência contra incêndio - Requisitos.  
- BRASIL. Lei nº 11.901, de 12 de janeiro de 2009. Dispõe sobre a profissão de Bombeiro Civil e dá outras providencias. 
- BRASIL. Normas Regulamentadoras. NR-6, NR-9, NR-16, NR-23. 
- SANTA CATARINA. Decreto Estadual nº 4.909, de 18 de outubro de 1994. Normas de Segurança Contra Incêndio. 
- Publicações e legislações que contemplem os conteúdos indicados. 
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ANEXO II - REQUERIMENTO - PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 

PROCESSO SELETIVO Nº 04/2021 - MUNICÍPIO DE SÃO LUDGERO 
 
Nome do candidato: ____________________________________________________________________________ 
Nº da inscrição: __________________ Cargo: ________________________________________________________ 
 
Vem REQUERER vaga especial como PESSOA COM DEFICIÊNCIA, apresentou LAUDO MÉDICO com CID (colocar 
os dados abaixo, com base no laudo): 
 
Tipo de deficiência de que é portador: ______________________________________________________________ 
 
Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID: ___________________________________ 
 
Nome do Médico Responsável pelo laudo: ___________________________________________________________ 
 
(OBS: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo miopia, 
astigmatismo, estrabismo e congêneres) 

 
Dados especiais para aplicação das PROVAS: (marcar com X no local caso necessite de Prova Especial ou não. Em 
caso positivo, discriminar o tipo de prova necessário) 
 

(_) NÃO NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou TRATAMENTO   ESPECIAL  
(_) NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou TRATAMENTO   ESPECIAL  

 
(Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário e/ou tratamento especial)  

_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
________________________ 
É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID.  
 
 
Data: ____/____/____ 

 
___________________________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO III - REQUERIMENTO - DOADOR DE SANGUE/DOADOR DE MEDULA 
 

 

PROCESSO SELETIVO Nº 04/2021 - MUNICÍPIO DE SÃO LUDGERO 
 
Nome do candidato: _________________________________________________________ 
 
Cargo: ____________________________________________________________________ 
 
Nº Inscrição: ______________________ 
 

Eu, _________________________________________________, venho requerer isenção de 
pagamento de taxa de inscrição no Processo Seletivo nº 04/2021, do Município de São Ludgero, nos termos 
da Lei Estadual nº 10.567/1997 e alterações do Estado de Santa Catarina e da Lei Ordinária nº 1967/2015, 
do Município de São Ludgero. 

 

MARCAR ABAIXO O TIPO DE ISENÇÃO QUE DESEJA SOLICITAR: 
 
 
(_) Doador de Sangue: Para isto, apresento comprovante de pelo menos uma doação de sangue nos últimos 

12 meses anteriores a data de publicação deste edital, através de apresentação de documento digitalizado 

legível, expedido pela entidade coletora, credenciada pela União, Estado ou Município. 

 
(_) Doador de Medula Óssea: Para isto, apresento comprovante digitalizado e legível de cadastro no 

Registro Brasileiro de Doadores de Medula Óssea (REDOME) - Carteirinha do REDOME, anexo a este 

requerimento. 

 
 
Data: ____/____/____ 

 
___________________________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO IV - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (1) 

 
Data - 2021 Evento 

28/04 Publicação do Edital 

28/04 a 28/05 Período de inscrições e envio de documentos para Pessoas com Deficiência via site 

28/04 a 07/05 Pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição e envio da documentação via site 

14/05 Divulgação do resultado do pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição 

17 e 18/05 Período para interposição de recursos dos pedidos de isenção de pagamento da taxa de inscrição 

21/05 Divulgação do resultado dos recursos 

31/05 Último dia para pagamento da inscrição 

07/06 Divulgação da homologação das inscrições e local da Prova Objetiva 

08 e 09/06 Período para interposição de recursos das inscrições 

14/06 Divulgação do resultado dos recursos das inscrições 

20/06 Prova Objetiva e Teste de Aptidão Física - TAF(2) 

21/06 Divulgação do Gabarito Preliminar 

22 e 23/06 Período para interposição de recursos do Gabarito Preliminar 

02/07 Divulgação do Gabarito Oficial, Resultado da Prova Objetiva e TAF e Classificação Final Preliminar 

05 e 06/07 Período para interposição de recursos do Resultado da Prova Objetiva e TAF e Classificação Final 
Preliminar 

Até 15/07 Divulgação do Resultado dos Recursos e Homologação Final  
(1) Este cronograma tem caráter orientador, podendo sofrer alteração em função da necessidade de ajustes 
operacionais, a critério do Município de São Ludgero em acordo com a Concursos SS1. 
(2) Conforme o número de candidatos inscritos, a Teste de Aptidão Física poderá ser aplicada na mesma data da 
Prova Objetiva ou em outra data a ser informada por Edital. 
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